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pRÊMro A SERVTDoR E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCAS CORRELATAS.

o PREFETT. MUNTCT'AL DE NEópOLrs. no uso de §uas ahibuições regais, e de acordo com o art. 60,inciso lX da Lei 0rgânica Municipal, resolve:

â*'.1,;.t1á,i-1!á,i:'3á,1'ffi1?rara 
a servidora RoSELTTA FERNANDES Dos sANTos srLVA, pero

Art. 2" - A presente portaria entra em vigor a partir de sua publicação

Art. 3' - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipat de Neópotis/SE, 10 de Abril de 2úi7.

Estado de Sêrgipe
PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de NEóPOLtS
cABINETE DO pRÊFETTO

PORTARIA No 115t2017

LUIZ ME o NçA
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